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ESTADODE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

CONTRATO N" O7l2023 - FMS

Termo de Confiato de Locação de Imóvel, que entre si firmam O

FLJNDO MUNICIPAL DE SAIJDE, e o Sr. RAIMUNDO CHAGAS

DE SOUZA na forma Úaixo:

o MuNrcrpro DE BoQUIM, ESTADO DE SERGTPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, através da SECRETARIA

MUIucIpaL DE SAúDE E BEM EsrAR - ruNDo MLNICIPAL DE SAúDE, órgão integrante da sua Administração

Direta, com endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n" 26 Boquim/SE, CNPJ n" I1.270.608/0001-52, doravante denominado

LOCATÁRIO, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde a Sra- BRLJNA CRUZ SANTOS, portadora do CPF no

06g.g02.705-g0s, e do outro lado o sr. RAIMUI\DO CHAGAS DE SOUZA , brasileir4 maior, capaz, residente e domiciliado

na Rua Edênia Carvalho de Araújo, no 40, neste Município, inscrito no CPF n" 061.141.645-04, e RG: 157.675 - SSP/SE, daqui

por diante, doravante denominado LocADo& têm entre si justo e acordo o presente contrato, nos termos das cláusulas que

seguem:

CLÁUSULA I _ DO FTJIIDAMENTO

l.l - Este termo decorre da justificativa de Dispensa de Licitação n'05t2023, sendo fundamentado no artigo24, inciso X, da Lei

no 8.66ó193 e suas alterações;

CLÁUSULA II_DO OBJETO

2.1 - Alocação ora celebrada refere-se ao Imóvel localizado na Rua Camilo Calazans no 50, onde Funcionamento do Centro de

atenção psicossocial - CAPS com o Serviço Especifico para o cuidado, ATENÇÃO INTEGRAL E CONTINUADA AS

PESSoAS CoMNECESSIDADE, CoM ACoMPANHANTO CLINICO E A REINSESERÇÃO SOCIAL PELO ACESSO AO

TRABALHO, LAZER\ EXERCICIO DOS DEREITOS CIVIS E FORTALECIMENTO DOS LAÇOS FAMILIARES E

COMIINITARJOS, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar, deste Município.

CLÁÚSULA III_DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1 - Este confiato vigorará a partir da data de sua assinatura 02 de janeiro de 2023, com seu término em 02 de janeiro de 2024,

nos termos do artigo 3o da Lei no E.245 de 1991, podendo, por interesse da Adminisnação, ser prorrogado por períodos sucessivos.

Cr,ÁUSUra IV-OO r»nrCO. OIS COXoTCÔnS OU plClnirnXrO n OO nrUUSrB

4.1 - O valor mensal do aluguel será de Il$ 1.487.61 íum mil ouatrocentos e oitenta e sete reais e §essenta e um centavo§),

perfazendo um total de trl$ 17. 85132 (dezessete mil. oitocentos e cinouenta e um reais e trinta e dois centavo§).

4.2 - O valor do aluguel mensal, a que se refere o item 4.1, deste termo confatual, não será reajustado.

4.3 - O prazo de pagamento do valor acima citado deveú ser efetuado até lf dia do mês subseqüente ao vencido e/ou de acordo

com a disponibilidade financeira, ao locador ou ao seu procurador legalmente constituído por poderes especiais expressos.

4.4 - Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, mediante a

aplicação do dndice Geral de preços - Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços- Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getulio Vargas -FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de l(um)
ano, contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas

exigências, a teor do que dispõe o artTo § 2o, inciso III, da Lei n' 4.32011964. art. 5o e7o, § 2o, inciso III, da Lei no 8.666193 e

artigos 5o e 8o da Resoluçáo no 29612016 emanada do TCE/SE.

CLÁUSULA V - DAS RESPONSABILIDADES E BENFEITORIAS

5. I - O Locatário através do seu representante legal, declara ter procedido vistoria no prédio e equipamentos locados, recebendo-o

em perfeito estado, ficando ao seu encargo a manutenção, conservação e limpez4 para assim restituir quando finda ou rescindida

a locação, obrigando-se a:

. Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar o objeto locado, e não alterar o seu destino, salvo

com autorização escrito da locadora;

o Na ocorrência de qualquer reforma ou adaptação, devidamente autorizada pela locadora, reconstituir o objeto locado

ao estado primitivo, para assim o devolver, não podendo exigir qualquer indenização;

o Facultar a locador4 por seu representante legal, examinar ou vistoriar o objeto da locaçíno, sempre que for solicitado

por escrito;

5.2 - Obriga-se o locatário, além do pagamento do aluguel, a satisfazer por sua conta exclusiv4 as despesas de consumo de água e

energi4 enquanto estiver utilizando o prédio locado;

5.3 - As partes ajustam que o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, ficaÉ sob responsabilidade do locador.

CLÁUSULA vI - DA DoTACÃo oRCAMENTÁRIA

6. I - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentári4 a saber:

CLÁUSULA vII-Do Dm.EITo DE PREFERÊNCIA

7.1 - Na hipótese do locador disponibilizar a venda o objeto da locação, será assegurado ao locatário, o direito de preferênci4

independentemente de estar ou não averbado este contrato, junto ao Cartório do Registro de Imóveis.

CLÁUSULA VIII-DENÚNCIA E REsCIsÃo

8.1 - O presente Contrato será rescindido:

a) ordinariamente, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a80 da Lei no 8.666/93, em sua atual redação.

PAR(GRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do Contrato, a

CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às conseqüências contratuais e legais,

reconhecidos os direitos da Administração.

I

10302.0007 2333 339036ürco

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26 - Centro - Boquim/SE



#

,*onúrnn o"
Secretária Municipal de.Saúde e Bem Estar

LOCATARIO

cl-a

I

l
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MI.]NICIPAL DE BOQUIM

9.1 - Os Contratantes obrigam-se a respeitar o presente contrato, em todas as suas cláusulas e condições' a parte

infringente de quaisquer das suas disposições, a uma multa correspondente a três vezes o valor mensal do aluguel, que será pago

integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido'

CLÁUSULA X-DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Boquim, Estado de sergipe, para dirimir quaisquer questões doste confiato, com renuncia a

qualquer outro, por mais especial que o seja.

E assirn, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02(4uas) vias de igual teor e para um só fim legal, que vão

assinados pelos contatantes e suas testemuúas.

Boquim/SE,02 de janeiro de2023.

v

TESTEMT]ITTHAS:

DE
LOCADORA

CPF:

CPF:

I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

EXTRATO DO CONTRATO NO O7I2O23 _ FMS
REFERENTE A DISPENSA NO O5I2O23

CONTRATATITE: MTJNICÍPIO DE BOQUIM / FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATADA: RAIMUNDO CHAGAS DE SOUZA

OBJETO: A locação ora celebrada refere-se ao Imóvel localizado na Rua Camilo Calazans n"

50, onde Funcionamento do Centro de atenção psicossocial - CAPS com o Serviço Especifico

para o cuidado, ATENÇÃO INTEGRAL E CONTINUADA AS PESSOAS COM

NECESSIDADE, COM ACOMPANHANTO CLINICO E A REINSESERÇÃO SOCIAL

PELO ACESSO AO TRABALHO, LAZER" EXERCICIO DOS DEREITOS CTVIS E

FORTALECIMENTO DOS LAÇOS FAMILIARES E COMLJNITARIOS, junto a Secretaria

Municipal de Saúde e Bem Estar, deste Município.

PRAZO: ESTE CONTRATO VIGORANÁ A PiúTTR DO DIA 02 DE JANEIRo DE 2023

ATE O DIA 02 DE JANEIRO DE 2024.

VALOR GLOBAL: O valor mensâl do aluguel senâ de R$ 1.471,60 (um mil, quatrocentos e

setenta e um reais e sessenta centavos), perfazendo um total de RS 17.659,20 (dezessete mil,

seiscentos e cinquenta e nove reais e vinde centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

FIII\IDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso X da Lei n'8.666193 e suas alterações.

DATA E ASSINATIIRAz 0210112023.

SANTOS
Secretaria de Saude e Bem Estar

I
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ESTADODE§ERGIPE

PREFEITURA MUNICIPÂL DE BOQUIM

EXTRATO DO COT{TRÂTO M- O7f2O?3 * FMS
RBTERENTE À OrSppXSe r+ 05»0A3

coNTnATÀr{rrE: MUNIChÍO DE BOQUIM I fl.JNDO MLJNICIPAL DB SAÚDE

COI{T[ATÀI}À: RÀIMUNDO CHAGAS DE SOUZÀ

0üJETO: A locf,É me çcleàrada rsf€Í€-§c ao Imôvel hÇflliuado na Rua Canrilo Calazans n"

50, onde ÂlmftmâEenl,o do CÊrtuo de ahÇfo peicosrocid * CAP§ com o Seriço Eepe*iflco

P€TS O çlddâdo, AIENÇÃO INTEGRÁL E CONTIHUÀDÂ À§ PE§SOA§ COM

NECESSIDÂDE, COM ÀÇOMPÂNHANTO CTJNICCI E /T REINSESERÇÃO §OÇIAL

PBLO AC§S§O ÂO TR,q,BALfIO, LáZEN. EXERCtrCrc DOS DENHTOS CTVI§ E

FORTÂLECIMEII{TO DCô LAÇO§ FAMILIÀRE§ E COMLTNITÀRIOS, junro a Swretria

Mwricipal do Saúde o Bern EstaÍ, &ts Municlpb.

PRÂZOI E§TE CONTTÀTO VI(iORÂRÁ À PÀR^TIR DO D[A 02 DE JA}.{EIRO DE 2O?3

ATÉ O DtA O2 DE JÂNEIRO DB Tfr24.

VALOI GII)BAL: nS t7. til,32 (dezeraete mil, oihcemroa e cinquanh e um reair e rrinh e

dois ca*avoe).

DOíTAçÃO ONÇÁMENTâII+TI

FUNIIAMENTO LEGÁL: Ârtigo 24, inciro X da Lci Íf 8.66ó/93 c surs ilerrsôc§"

DATA D A§§II{ÁTURA: ü2{AN2ü23.

BRI.INA(NI.IZ SANTffi
Secrebiâ de Saude e Berr Estlr.

2333

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO No: 26, Baino CENTRO
CEP: 49.360-000 BOQUIM/SE

CERTI 92277F8711
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Sistemâs - AgG6bí*

UN|DADE ORçATENTÁRIA.

FUNçÃO:

SUBFUNçÃO:

PROGRATÍA:

PROJETO'ATMDADE:

crAssrFtcAçÃo EcoilorlcA:

DE DESPESA:

Autorizado
Data: 0210112023

FUNDO MUN DE SAUDE DE BOQUIM
PRACA DR JOSE MARIA PAIVA MELO, 26, CENTRO
CEP:49.360-000
CNPJ: 11.270.60810001 -52

A DE EMPENHO . NO 102006312023

512023 - L|CTTAÇÃO/DTSPENSA/|NEXIGIBILIDADE DA pRópRA Uc
TIPO MOD.: 4 - DISPENSA DE LICITACAO, B. LEGAL: I - DISPENSAVEL,
ART.24, tNGtSO X, LEt 8.666/93

VALOR CORRESPONDENTE A LOCAçÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS
PARA O CUIDADO ATENçÃO INTEGRAL E CONTINUADA AS PESSOAS COM NECESSIDADE COM ICOI.,IPEruXAUENTO CLÍNICO E
AcEsso Ao TRABALHo, LAZER, ExEcÍclo Dos DtRElTos ctvts E FoRTALECIMENTo Dos LAÇos FAMIL|ARES E coMUNtTÁRlos
A5I2O23 E CONTRATO DE NO O7l2023, NO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DESTA SCCNETÁNN.

02/,0112023

70í - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 - SAUDE

302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

7 - PROMOCAO DA SAUDE HUMANIZADA

2333 - MANUTENçÃO DO CAPS

3[}90360000 - OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA FISICA

16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manutengão das Ações e
14. LOCACAO DE IMOVEIS

coM o sERVtço
A REINSERÇÃô SOCIAL
ATRAVÉS DÃ DISPENSA DE

Empenhado

Data: 02101

@/
06880270590 - BRUNA CRUZ SANTOS

SECRETÁRM/GESTORA DO FUNDO DE SAÚDE

IRINEUTON SOUSA

L PELO EMPENHO

LocAÇÃo oe ruóvel í2,000 MS 1.487,6100 17.851,32

GLOBAL oRÇAMENTÁR|o COMUM 17.950,00 R$ 17.851,32 98,68

7!2023 - Do Órgão

1{OME:

ENOEREçO:

CIDADE:

CNPJ/CPF:

GONTA:

RAIMUNDO CHAGAS OE SOUZA

RUA EDENIA CARVALHO ARAUJO

BOQUIM

06í 141e1504

No:

ESTADO:

INSC.
ESTADUAL:

SE

BAIRRO: CENTRO

COiIPLEMENTO:

IÍ{SC. ÍÚUNICIPAL:
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